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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
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AUTUAÇÃO

Aos dezoito;,IB) dids do mês de ~'P'in ^ do ano de
"1

, mil novecentos e oitenta e , autúo o

supra-citado e mais documentos que se seguem
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Presidente: \/c í f.sr bthpi í-nrk
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Vice-Presidente:- '..Biapc-d-? Saniros '

1° Secretário:

2° Secretário:
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
aprovado km 1' DláCübSAO

PROJETO TB' RSSOLDC.^O PJfi 06/81.

POU DNAKíhViíDADl'-

Saia das Si.ssA:s

j^ubricu wo L't'<,stueHÍ6

Ãrt. IP - Ficam realustados em sessenta por cento ( óOfS ) os
valores de vencimentos-bases correspondentes aos '

níveis 011 padrões do pessoal do Quadro Estatutarioj
0 de vencimentos dos símbolos on padrões de ocupan

tes de cargos comissionados $ subordinados ao Poder
Legislativo.

J 2ô - O Diretor Sdrainlstrativo da Casa receberá um reajiia
te de quarenta por cento ( 'R-Ojl ,) nos venciaientos de
seu símbo.lo ou padrão.

Ãrt. 3® - lios cálculos para aplicação desta Lei, as frações de
dez cruzeiros ( Gr| 10,00 ) serão aproximadas para'

a unidade imediatamente superior,

— Fica o Poder Legislativo autorizado a efenuar, no e—
exercício,.as alterações de vencimentos ou salariais
necessárias aosi cumprimento dos reajustes, e a Silte-

tar níveis para corrigir distorções.

í\rt, 5^ - Fica o Poder Executivo .autorizado a suplementar, no
. Orçamento vigente, destinado ao Legislativo, os cre

ditos neces sários pa.rci o cu.xpriiiiento desta uESOLIJ—

ÇiíO, efetuando transferencias de verbas ou abertura
de créditos po.r p.rová.vel excesso de arrecaaaçáo.

Ãrt. 6C - Esta HESOníÇSO entrará em vigor a partir de 1^ (pri
aeiro ) de .uaio corrente, revogadas as disposições
em contrário.

PRITC

S.ala das Sessões, .18 de maio de 1981 •

PENTE VIGE PRESIDENTE SEORSTAH'
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